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INTRODUÇÃO



Uma perfunctória leitura do novel texto constitucional mostra-se suficiente para compreender que pouco ou quase nada restou daquele Ministério Público paladino dos interesses do Rei ou carrasco oficial assalariado. Embora de forma lenta, porém, sempre progressiva, a instituição, atenta aos anseios maiores da sociedade, alçou o status constitucional de função essencial à Justiça (art. 127 da CF). E hoje, a ela incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127 da CF).



Com a Constituição de 1988,  o Ministério Público passou por uma profunda reformulação incorporando de vez a sua função social dentro de um contexto democrático, condição sine qua non para própria existência da instituição, diante de uma considerável ampliação de suas atribuições.



A instituição que ontem adormecia no marasmo da complexa engrenagem burocrática do Estado, hoje labuta na defesa intransigente da ordem jurídica, do regime democrático e dos direitos indisponíveis e de interesses coletivos, coibindo os desmandos da administração pública, o desrespeito ao meio ambiente, aos direitos dos consumidores, dentre muitos outros.



Os menos favorecidos pela sorte e pelo sistema econômico do país hoje têm na pessoa do Promotor de Justiça, principalmente naquelas Comarcas menores, uma “autoridade” para ouvi-los  e, na grande maioria das vezes, solucionar seus problemas sem a demora e os desgastes inerentes a um processo judicial.



Uma atuação destemida, austera e transparente, porém, sem a pretensão de ser o arauto das virtudes, conferiu ao Ministério Público, como órgão estatal, os mais altos índices de credibilidade perante a sociedade brasileira.



Alguns poderiam indagar: estar-se-á diante de uma instituição perfeita? Penso que não, mesmo porque a perfeição não é deste mundo. A dinâmica da vida, inexoravelmente, se desenvolve em um incessante processo de aperfeiçoamento, do qual não está infenso o Ministério Público. Entre falhas e acertos a instituição tem cumprido a sua árdua missão constitucional a contento, contudo e, justamente por isso, os ajustes lhe são imprescindíveis. Como já ponderou o ilustre colega ministerial Paulo Márcio da Silva
, “aos olhos dessa nova sociedade que surge, vigilante e exigente, que o próprio Ministério Público contribuiu para formá-la e transformá-la, qualquer deslize, por menor que seja, pode ofuscar todos os eventuais acertos do passado.”



Sem a pretensão de exaurir a questão e, muito menos de colacionar verdades absolutas, mas tão somente de fomentar a discussão sobre o assunto, trago à baila algumas idéias e indagações, pois, embora trate de questão institucional, a todos (sociedade e operadores do direito) interessa.

1 A INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO PROCESSO CIVIL



Diversas são as formas de participação do Ministério Público no processo civil – autor, representante da parte, substituto processual ou como interveniente. Sobre o assunto, assevera Hugo Nigro Mazzilli
 são basicamente três as causas de atuação: a) o zelo de um interesse indisponível a uma pessoa; b) zelo de um interesse ligado a uma relação jurídica; c) o zelo de um interesse, ainda que não seja propriamente indisponível, mas de suficiente abrangência ou repercussão, que aproveite em maior ou menor medida a toda a coletividade.



Em todas as situações supra referidas, o interesse público tem sido o paradigma utilizado pelo legislador e pelos operadores do direito para aferição da necessidade ou não da  intervenção do Ministério Público no feito.



Daí a importância da exata compreensão da expressão – interesse público, que se coloca como imprescindível para afirmar-se que a indisponibilidade deve ser o fundamento da atuação do Ministério Público.



Etimologicamente, interesse deriva da forma verbal latina interest,  que por sua vez deriva dos vocábulos inter y esse – inter-esse – que significam literalmente estar entre. Posteriormente, esta forma verbal se substantivou  vindo a significar “o que importa” , o que é importante. Por outro lado, a presença de interesses individuais coincidentes e compartidos por um grupo quantitativamente preponderante de indivíduos, dá lugar a um interesse público, que surge como um interesse de toda comunidade
.



Com fulcro no escólio de Liebman, segundo o qual o Ministério Público pode ser definido como órgão instituído para promover a atuação jurisdicional das normas de ordem pública, o insigne mestre Antônio Cláudio da Costa Machado
, com a autoridade de um dos maiores processualistas do país, afirma que o fundamento de toda a atuação do parquet é a defesa dos direitos indisponíveis em juízo. Destarte, continua o autor, cumpre-lhe defender a ordem jurídica  amplamente considerada (a defesa da Constituição e das leis substanciais e instrumentais) nos processos em que os litígios envolvam leis de ordem pública, quer dizer, as que criam direitos indisponíveis.



Trata-se de uma visão de cunho eminentemente teórico e acadêmico, que no dia a dia forense não se apresenta de forma tão simplória, sendo mister algumas considerações a seu respeito.

2 UMA RELEITURA DA ATUAÇÃO MINISTERIAL



2.1 O Ministério Público enquanto instituição



Mesmo diante de tantas adversidades das mais variadas ordens – política, social, econômica, cultural etc. pelas quais tem passado o país, é notório o crescimento do Ministério Público enquanto instituição, imbuída de uma consciência social, fruto do trabalho aguerrido de cada Promotor de Justiça cuja “seriedade e honestidade de tal trabalho são reconhecidas por quantos colaboram na prestação jurisdicional”
.



Embora prazerosa, quiçá até merecida satisfação, de em tão pouco tempo ter alcançado tão relevante papel no processo democrático do país, muito ainda deve ser oferecido e feito pela instituição à destinatária final de seu trabalho, a sociedade.



Antes que seja tarde demais, façamos como Santo Agostinho uma autoreflexão sobre a postura a ser adotada pela instituição, particularmente ao que nos interessa para o breve estudo, ou seja, da atuação do Ministério Público no processo civil à luz da Constituição Federal de 1988.



2.2 Uma releitura constitucional



As resistências, justificadas ou não, são consectários lógicos de toda e qualquer mudança de orientação sobre determinada questão. Não poderia ser diferente quando o assunto é a intervenção do Ministério Público no processo civil, em relação à qual ainda pesam alguns dogmas, talvez fruto da não assimilação, até mesmo por alguns de seus membros, do “recente” perfil talhado pela Constituição Federal para a instituição.



Com fulcro no resultado de pesquisa realizada junto aos Promotores de Justiça do Estado de Minas Gerais e precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça sobre a atuação do Ministério Público em processos cíveis, o Conselho Superior do Ministério Público aprovou por 9 (nove) votos favoráveis e um contrário, proposta da Comissão formada para estudo de racionalização de tal atuação.



Em 05/09/01, foi publicada na imprensa oficial do Estado, a Recomendação n.º 01/2001, sem caráter vinculante, a desnecessidade de intervenção do Ministério Público em determinados feitos tais como: ações em que for parte a Fazenda Pública e suas entidades em que não se vislumbrasse o interesse público (CPC, art. 82, III), ficando ressalvada, no entanto, a intervenção em execução fiscal na hipótese de transação no curso da demanda judicial (art. 218, da Lei 6763 de 26/12/75, com a nova redação dada pelo art. 7.º da Lei 13741, de 29/11/00), bem como a intervenção nos feitos em que a lei expressamente exija a presença do órgão ministerial; ação anulatória de ato jurídico entre partes capazes; procedimentos de jurisdição voluntária, em que não estão presentes as hipóteses do art. 82 do CPC; nas ações de indenização de direito comum decorrentes de acidente de trabalho; usucapião de bem móvel; ações em que, no curso da demanda, cessar a causa de intervenção; ações que envolvam Fundação de entidade de Previdência Privada, além da desnecessidade de oferecimento de parecer recursal em processos cíveis que o Ministério Público atue como custos legis.



O objetivo da recomendação foi a racionalização a intervenção Ministerial nos feitos cíveis com vistas à tutela efetiva de interesses mais relevantes e, com isso, estabelecer metas institucionais de atuação uniformes, priorizando dentre aqueles os interesses difusos e coletivos (patrimônio público, meio ambiente, consumidor etc.). O que se justifica satisfatoriamente pela dimensão do conteúdo destes e sua  transcendência jurídica e cívica no recém-instituído Estado Democrático de Direito, em que o respeito aos direitos e garantias fundamentais
 do cidadão constitui a senda única para efetiva realização da justiça social.



A meu ver, orientação do parquet mineiro é consentânea com a lição do mestre peninsular Carnelutti
 sobre  a intervenção ministerial, segundo a qual se fará necessária e terá como pressuposto “a importância social do interesse de cuja tutela se trata ou, mais exatamente, da existência de um interesse público quanto à sua tutela e, portanto, sua conexão com o interesse público transcendente.”



Como “instituição destinada à preservação dos valores fundamentais do Estado enquanto comunidade
”, já que defensora das liberdades públicas, sua atuação deverá ser norteada por interesses de maior relevância, sempre com vistas aos fins sociais e às exigências do bem coletivo. Porquanto, suficientes, para justificar a priorização da tutela de tais valores como meio de se alcançar e efetivar a vontade concreta da lei no contexto de uma relação jurídico-processual.



Com o advento da novel Constituição, além daquelas já previstas na legislação ordinária, que não são poucas
, o Ministério Público incorporou uma série de outras atribuições que lhe acometeram a defesa da sociedade em seus interesses de primeira ordem.

Justamente por esta ação tutelatória, o Ministério Público incomoda aqueles que se utilizam dos poderes político, econômico etc., para fins escusos em detrimento dos interesses gerais da sociedade, o que de fato lhe confere destaque em relação aos demais órgãos e Poderes do Estado. Por outro lado, faz com que muitos imbuídos de sentimentos menos nobres, vociferem contra a instituição, afirmando-se que o Ministério Público muito pode e pouco faz, taxando-nos de omissos no que diz respeito a questões de maior relevância social (interesses coletivos e difusos). Esta é a razão de ser de tantos projetos de lei, ações, medidas administrativas etc. tentando calar e coibir a ação do Ministério Público, ora impondo óbices legislativos ao trabalho, ora procurando cassar direitos, garantias e prerrogativas de seus membros, imprescindíveis ao desempenho isento de suas atribuições.

O bom senso acena no sentido de que é hora de nos conscientizarmos de que, apesar do considerável crescimento da instituição nos últimos anos, a infra-estrutura (material e humana) da grande maioria dos Ministérios Públicos estaduais e federais, está aquém do necessário para o enfrentamento dos grandes problemas que acometem a sociedade brasileira. 



Como lembra Mauro Capelletti
, “sob a ponte da Justiça passam todas as dores, todas as misérias, todas aberrações, todas as opiniões políticas, todos interesses socias.” Mazelas e intempéries, que nem o esforço individual e hercúleo de cada Promotor de Justiça os exime do amargo sabor da frustração da constatação de que muito ainda temos que fazer para vencê-las.



O que muitos poderão taxar de pessimismo, prefiro chamar de realidade. Talvez o problema seja sentido mais de perto pelos Promotores que atuam em Comarcas menores (uma ou duas Promotorias), verdadeiros clínicos gerais Direito, onde o excesso de atribuições conduz a uma análise superficial de tudo que lhe vem com vista e contribui para a baixa qualidade do trabalho de tão importante órgão. Isto, para não dizer em insuficiência, pois, em boa parte de suas ações civis públicas depara com a complexidade de questões técnicas em relação às quais não tem conhecimento e amparo institucional suficientes para rebater substanciosos argumentos de grandes consultorias “especializadíssimas” (jurídica, contábil, ambiental etc.) que encontra do outro lado da relação processual.



Nem por tudo isso, o Ministério Público tem se tornado revel diante da sua missão constitucional e, através de um profícuo trabalho tem procurado desincumbir-se eficientemente de suas atribuições em prol dos mais fracos e de toda a sociedade.



Aliás, o princípio da eficiência foi introduzido em nosso ordenamento jurídico pela EC n.º 19/98 (art. 37), em relação ao qual se encontra vinculado o Ministério Público, já que se trata de norma de índole constitucional e que a todos, que de forma direta ou indireta, fazem parte da Administração Pública.



Como falar em eficiência diante do quadro que acabo de descrever? Penso que seja possível; basta um pouco de boa vontade e uma releitura da questão. Um passo importante foi dado pelo Ministério Público mineiro ao procurar discutir a questão com seus próprios membros e implementar atos concretos de racionalização da intervenção ministerial no processo civil.



O perfil da instituição talhado pela Constituição de 1988, exige-lhe novas posturas no processo civil. Antônio Cláudio da Costa Machado
, após analisar detidamente a questão nas doutrinas alemã e francesa e reportando-se às situações do art. 82 do CPCB, que define todo o contexto de intervenção do Ministério Público no processo civil, esclarece-nos com maestria “Tudo é uma questão de intensidade. De fato, só os interesses indisponíveis que são tidos pela ordem jurídica como de grande essencialidade social recebem da lei o caráter de realizabilidade obrigatória por meio da outorga ao Ministério Público de ação civil pública. ... em tais hipóteses a indisponibilidade é mais intensa, uma vez que o próprio Estado se reserva o direito de promover a ação para fazer valer o interesse eleito. Já em relação aos interesses ou direitos sobre os quais paira indisponibilidade menos intensa, tem-se a dizer que estes ou estão previsto especificamente pela lei processual (o Código ou leis especiais) regras legitimantes de intervenção ou, então, se enquadram, genericamente, no disposto no inc. III do art. 82 do Código, que identicamente justifica o ingresso do parquet no processo civil.”



O critério de intensidade da indisponibilidade defendido pelo processualista tem como parâmetro a legitimidade para realização do interesse. Naqueles de maior intensidade (difusos e coletivos) a realização é feita pelo próprio Estado (MP), nos outros de  interesses de menor intensidade (art. 82, II e III do CPC), embora continue sendo indisponíveis, a realização deles depende da vontade de seus respectivos titulares e somente supletivamente, e também em razão da indisponibilidade, é que o Ministério Público deverá atuar.



Nesse diapasão, será que adianta os pareceres em alvarás de PIS/PASEP, ordinárias de cobrança em que figure em um dos pólos da relação processual a Fazenda Pública, impugnação do valor da causa etc. estarem rigorosamente em dia, quando pilhas de inquéritos civis públicos que apuram graves denúncias de corrupção, danos ambientais etc. mofam nas prateleiras das Promotorias? Assim agindo, estará o Ministério Público cumprindo sua destinação social à luz do perfil delineado para instituição pela CF/88? 



O argumento no sentido de que tal racionalização conduziria ao empobrecimento intelectual dos Membros do Ministério Público deve ser analisado com mais cautela
. Com efeito, não foi por deixar de oficiar em determinados feitos que o Ministério Público alcançou o papel que hoje desempenha em nosso sistema jurídico. Porém, essa atuação deve ser encarada de forma racional, despida de vaidades pessoais e/ou institucionais. 



Sem embargo de r. entendimentos em sentido contrário, penso que esta a omissão em relação à tutela de situações de intensa indisponibilidade (interesses difusos e coletivos), sim, comprometerá o prestígio granjeado pela instituição durante anos de árduas lutas.

Não vejo como uma atuação austera e atenta à livre convicção de cada Promotor de Justiça sobre o interesse público que exige sua intervenção nesse ou naquele feito, até mesmo pelas qualidades moral e intelectual de seus membros, possa ser prejudicial aos interesses da instituição e da própria sociedade. De forma responsável e consciente, ao Ministério Público incumbe o exercício de tal discricionariedade que deverá ser regrada pelos ditames do art. 82 CPC.

O argumento de que a previsão legal de intervenção ministerial traz implícita a existência de um interesse público
, merece algumas imprescindíveis observações. A grande maioria dos textos legais que determinam a intervenção do Ministério Público são anteriores ao texto constitucional de 1988, em que a instituição era ofuscada por uma atuação quase sempre de caráter meramente formal – “fiscal da lei”... Lado outro, a atividade hermenêutica do operador do direito sempre deverá ser submetida “ao princípio da interpretação conforme à Constituição, no seu duplo sentido de impor que a lei infraconstitucional seja sempre interpretada, em primeiro lugar, tendo em vista a sua compatibilização com a Constituição, e, em segundo lugar, de maneira a adequar os resultados prático ou concretos da decisão o mais próximo possível ao que determinam os direitos fundamentais em jogo.
”



Entendimento em sentido contrário transmuda-se em uma inversão de valores – priorizar a lei em detrimento da concreta e efetiva realização dos direitos fundamentais do homem, já que em razão da destinação social do Ministério Público, deve atuar na defesa de tais valores;  ou ainda, em excesso de apego ao texto legal, fruto de um pensamento jurídico do séc. XIX
, em detrimento da realização plena da justiça social, fim precípuo do Estado Democrático de Direito, que tem o Ministério Público um dos seus principais pilares.

CONCLUSÕES

1. Embora de forma lenta, porém progressiva, o Ministério Público, atento aos anseios maiores da sociedade, alçou o status constitucional de função essencial à Justiça (art. 127 da CF) e a ele incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127 da CF);

2. Entre falhas e acertos o Ministério Público tem cumprido a sua árdua missão constitucional a contento, contudo, e justamente por isso, os ajustes lhe são imprescindíveis;

3. O  Ministério Público passou por uma profunda reformulação incorporando de vez a sua função social dentro de um contexto democrático;

4. O interesse público deve servir de paradigma para orientar a intervenção do Ministério Público no processo civil, sem olvidar-se de que o critério da intensidade da indisponibilidade é que norteará a prioridade de atuação do órgão ministerial com vistas a realização de justiça social através da concretização dos direitos fundamentais (básicos) do homem;

5. A omissão em relação à tutela de situações de intensa indisponibilidade (interesses difusos e coletivos), inexoravelmente, comprometerá o prestígio granjeado pela instituição durante anos de árduas lutas.

* O autor é Promotor de Justiça/MG, Prof.º de Proc. Penal na UEMG/Ituiutaba, especialista em Ciências Criminais pela UFU e mestrando em Direito Público pela UNIFRAN/Franca/SP
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